
S.R. DA ECONOMIA
Despacho n.º 995/2008 de 15 de Outubro de 2008

Considerando que por meu Despacho n.º 995/2008 de 15 de Outubro de 2008, foram
subdelegados na Directora Regional dos Transportes Aéreos e Marítimos, Dra. Luísa Maria
Estrela Rego Miranda Schanderl os poderes para representar a Região Autónoma dos Açores
na escritura de compra e venda de um prédio rústico com a área de 1.864 m2, sito ao lugar do
Lagido, na freguesia de Santa Luzia, e inscrito a favor de Serafim da Silva Ferreira Serpa, c.c.
Maria Elvira da Silva Ávila de Serpa.

Considerando que a Dra. Luísa Maria Estrela Rego Miranda Schanderl já não exerce aquelas
funções, e que nessa sequência importa alterar não só alterar n.º 1 do referido despacho, bem
como a minuta de escritura;

Assim, nos termos do disposto nos artigos 35.º a 40.º do Código do Procedimento
Administrativo, determino o seguinte:

1. Alterar o n.º 1 do Despacho n.º 995/2008 de 15 de Outubro de 2008, nos seguintes termos:

“Subdelego poderes no Chefe de Divisão dos Serviços da Ilha da Secretaria Regional da
Economia no Pico, Eng.º Técnico Agrário Roberto Madruga Soares, para, nos termos do artigo
11.º da Lei n.º 168/99, de 18 de Setembro, representar a Região Autónoma dos Açores na
escritura de compra e venda de um prédio rústico, com a área de 1.864 m2, sito ao lugar do
Lagido, na freguesia de Santa Luzia, do concelho de São Roque do Pico, inscrito na respectiva
matriz predial sob o artigo 10, descrito na Conservatória do Registo Predial de São Roque do
Pico sob o n.º 778/28042003, freguesia de Santa Luzia, e inscrito a favor de Serafim da Silva
Ferreira Serpa, c.c. Maria Elvira da Silva Ávila de Serpa, pela inscrição G-1, Ap. 03/280403, a
adquirir pelo valor de nove mil, trezentos e quarenta euros (€ 9.340), destinado à “Instalação do
Sistema de Sinalização Luminosa da Pista do Aeródromo do Pico”.

2. Alterar o segundo parágrafo da minuta de escritura de compra e venda em anexo ao
despacho n.º 751/2006, de 25 de Julho de 2006, nos seguintes termos:

“Em segundo lugar: Roberto Madruga Soares, casado, natural do lugar Terras, Lajes do Pico,
do Concelho de Ponta Delgada, residente no Caminho de Cima, Freguesia das Ribeiras,
concelho das Lajes do Pico, titular do Bilhete de Identidade número quatro milhões, setecentos
e trinta e cinco mil novecentos e noventa e sete, (4735997) emitido pelos Serviços de
Identificação Civil de Angra do Heroísmo em trinta e um de Outubro de dois mil e seis, em
representação da Região Autónoma dos Açores, pessoa colectiva número quinhentos e doze
milhões, quarenta e sete mil, oitocentos e cinquenta e cinco (512047855), com poderes
bastantes para o acto, os quais lhe foram delegados por despacho de Sua Excelência o
Secretário Regional da Economia, datado de três de Outubro de dois mil e oito.”.

3 de Outubro de 2008. - O Secretário Regional da Economia, Duarte José Botelho da Ponte.


